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ESTADO DO MARANHÃO

MENSAGEM Nº 131 /2025	São Luís,   19   de dezembro de 2025.


Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que dispõe sobre a garantia de acesso ao saneamento básico, por meio da implementação do Programa Minha Casa tem Banheiro, destinado à implantação de módulos sanitários em residências de famílias em situação de vulnerabilidade social.

A presente proposição tem por objetivo assegurar condições mínimas de salubridade e dignidade humana a famílias maranhenses que ainda vivem em domicílios sem banheiro, realidade que compromete diretamente a saúde pública, o desenvolvimento social e a segurança das comunidades mais carentes.

De acordo com dados do Censo Demográfico de 2022, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, o Maranhão ocupa a 26ª posição entre os 26 estados e o Distrito Federal no índice de residências com banheiro, alcançando apenas 86,74% dos domicílios, sendo o último colocado na Região Nordeste.

Conforme o Observatório do Cadastro Único, cerca de 363.000 (trezentas e sessenta e três mil) famílias maranhenses não dispõem de banheiro exclusivo em suas residências, evidenciando a urgência da adoção de medidas estruturantes que promovam melhorias sanitárias domiciliares, reduzindo riscos de doenças e fortalecendo políticas públicas de saúde e habitação.

O Programa Minha Casa tem Banheiro propõe a execução de obras de pequeno porte voltadas à construção de módulos sanitários em moradias pré-existentes, observando as normas técnicas de engenharia e arquitetura, em conformidade com as diretrizes da Secretaria de Estado do Governo – SEGOV.

A execução se dará de forma descentralizada, mediante convênios entre o Governo do Estado e os Municípios, com fontes de custeio advindas do Tesouro Estadual, transferências da União, emendas parlamentares, parcerias com agentes financeiros e outras destinações legais.



A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local
A iniciativa representa um passo decisivo para a promoção da dignidade humana, alinhando-se aos princípios constitucionais, à Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Política Nacional de Saneamento Básico) e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas, especialmente o ODS nº 6, que trata do acesso universal à água potável e ao saneamento.
A medida é não apenas legalmente viável, mas socialmente necessária, e encontra amparo no art. 6 º da Constituição Federal, que garante a todos o direito à moradia digna incluindo o acesso à infraestrutura básica, saneamento e demais condições que assegurem a dignidade da pessoa humana.
A relevância e urgência da matéria tratada na Medida Provisória em epígrafe residem na necessidade de manutenção da concretização dos princípios da Administração Pública e do atendimento ao princípio da dignidade da pessoa humana.

Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 42, §1º, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da Medida Provisória ora proposta.

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1º do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Maranhão, o Programa Minha Casa tem Banheiro, destinado a garantir o acesso ao saneamento básico por meio da implantação de módulos sanitários em residências de famílias em situação de vulnerabilidade social que não possuam banheiro.

Parágrafo único. Os módulos sanitários serão inseridos em moradias pré-existentes e a execução da obra será baseada em normas técnicas construtivas, em conformidade com as particularidades e os projetos fornecidos pelo Estado do Maranhão.

Art. 2º Serão beneficiárias do Programa Minha Casa tem Banheiro as famílias que atenderem aos seguintes critérios:

I – possuírem renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, residentes em áreas urbanas ou rurais;

II – não terem sido beneficiadas por programa habitacional de qualquer esfera de governo;

III – comprovarem a propriedade ou a posse do imóvel a ser beneficiado por, no mínimo, 3 (três) anos;

IV – não possuírem banheiro no imóvel a ser beneficiado;

V – não apresente a habitação impedimentos de ordem física, sanitária ou ambiental, nem esteja localizada em áreas de risco, de preservação ambiental, em aterros nocivos à saúde, em cursos d’água, áreas sujeitas a inundações ou quaisquer outras consideradas inadequadas à construção pretendida.

Art. 3º A execução do Programa Minha Casa tem Banheiro, sob a responsabilidade da Secretaria de Estado do Governo – SEGOV, poderá ser realizada mediante a celebração de convênios entre o Governo do Estado do Maranhão e os Municípios.

Art. 4º O Programa de que trata esta Medida Provisória terá como fontes de custeio o orçamento do Tesouro Estadual; as transferências de recursos do Tesouro Nacional e de emendas parlamentares; os convênios celebrados com outros entes da Federação; os recursos captados junto a agentes financeiros, de fomento à habitação e demais agentes promotores; bem como outras fontes que lhe vierem a ser destinadas.

Art. 5º A Secretaria de Estado do Governo – SEGOV poderá editar atos regulamentares para a execução do programa.

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,
DE	DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.



CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão



SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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